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SANTOS 
AUTORIDADE PORTUÁRIA 

ATA DA 2131 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. 

("SANTOS PORT AUTHORITY") 

Às onze horas do dia dezessete de março do ano de dois mil e vinte um, na Sala de 

Reuniões do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. — ("Santos 

Port Authority" ou "SPA" ou "Companhia"), sito na Avenida Conselheiro Rodrigues 

Alves s/n.°, em Santos-SP, realizou-se a segunda milésima centésima trigésima 

primeira reunião extraordinária da sua Diretoria Executiva. A reunião foi presidida pelo 

Diretor-Presidente, Sr. Fernando Henrique Passos Biral. Presentes, o Diretor de 

Administração e Finanças, Sr. Marcus dos Santos Mingoni, o Diretor de 

Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Bruno Stupello, e o Diretor de 

Infraestrutura, Sr. Afrânio de Paiva Moreira Junior. A reunião foi secretariada pelo 

Gerente da Secretaria de Governança Corporativa, Sr. Jorge Leite dos Santos. 

Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa, declarou abertos os trabalhos, 

passando à apreciação das matérias pautadas na Ordem do Dia, que após 

examinadas e discutidas, receberam as seguintes manifestações unânimes da 

Diretoria Executiva: 1.1 - com base nos registros contidos no Processo Virtual n° 

000214/20-66/2020, decidiu autorizar a adjudicação e homologação do Pregão 

Eletrônico n° 65/2020, que objetivou a contratação de pessoa jurídica para a 

prestação de serviços de transporte ferroviário nas áreas da Usina Hidrelétrica de 

Itatinga, com disponibilização de veículo ferroviário, serviços de manutenção e 

abastecimento de combustível incluídos, bem como os serviços de operação do 

veículo por profissional qualificado à empresa EURO LOCAÇÕES COMÉRCIO E 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de 

R$ 1.732.998,88 (um milhão, setecentos e trinta e dois mil e novecentos e noventa e 

oito reais e oitenta e oito centavos), considerando o Parecer de Compliance — GECOP 

039.2021, datado de 08/03/2021. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe 

n° 093.2021. 1.2 - com base nos registros contidos no Processo irtual 

n° 000270/20-37/2020, decidiu autorizar a adjudicação e homologação do 	ao 

Eletrônico n° 061.2020 , por Sistema de Registro de Preços, que obje u a 
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Santos Port Authority — SPA, pelo prazo de 12 (doze) meses, que restaram 

fracassados, considerando o Parecer de Compliance — GECOP 041.2021 datado de 

10/03/2021. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe n° 104.2021. 1.13 - com base 

nos registros contidos no Documento protocolado n° 0000039016/2020, relativo a 

revisão do Regulamento Geral de Credenciamento e Exploração de Pátios 

Reguladores de Caminhões, bem como a normatização do processo interno, com a 

definição de diretrizes e responsabilidades, a Diretoria Executiva decidiu retirar o 

assunto da pauta. 1.14 - com base nos registros contidos no Documento protocolado 

n° 000004797/2021, decidiu aprovar a nomeação do Sr. Lucas Pontes Simões, 

Registro 36.275-1, à função de confiança de Supervisor na SEVTM, considerando que 

a NORMAM-26/DHN prevê a contratação de agente administrativo para auxiliar o 

Gestor de VTMIS, tendo em vista que o momento atual na SPA, da retomada do 

projeto VTMIS, requer competências administrativas, que visam a elaboração de 

Termos de Referência para recebimento de um Projeto Básico para implementação 

do VTMIS, e o atendimento ao nível de escolaridade exigido, bem como o tempo de 

experiência superior a 3 anos do indicado na elaboração de estudos, pareceres, 

incluindo Termo de Referência, que são as competências necessárias a função, não 

só para o momento atual, mas também durante a operação, dado que para o bom 

funcionamento do sistema será essencial a contratação de serviços de manutenção 

para estruturas e equipamentos. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe 

n° 105.2021. 1.15 - com base nos registros contidos no Processo Virtual 

n° 000652/19-08/2019, decidiu aprovar a imediata rescisão do Termo de Permissão 

de Uso n° 014/2001, mediante notificação da permissionária para que restitua a 

Cábrea Pará à posse da Santos Port Authority - SPA, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dia úteis, considerando o Parecer Jurídico n° 195.2020, datado de 24/04/2020. Para 

o assunto foi emitida a Decisão Direxe n° 106.2021. 1.16 - com base nos registros 

contidos no Processo Virtual n°000032/21-30/2021, decidiu autorizar a contratação  r 
direta da empresa ECOSSIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS, por inexigibilidade de 

licitação, para a execução dos serviços de monitoramento arqueológico e educação 

patrimonial, referentes às obras de recuperação estrutural do cais da Ilh 	abé, 

por um período de 14 (quatorze) meses, com a disponibilização de mão 	obra, 
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materiais e equipamentos, no valor global de R$ 320.511,83 (trezentos e vinte mil e 

quinhentos e onze reais e oitenta e três centavos), considerando o Parecer 

SUJUD/GEJAD n° 049/2021, datado de 19/02/2021, e o Parecer de Compliance — 

GECOP 048.2021, datado de 10/03/2021. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe 

n° 107.2021. 1.17 - com base nos registros contidos no Processo Virtual n°000459/20-

93/2020, decidiu submeter à deliberação do Conselho de Administração a aprovação 

do primeiro Aditamento ao Contrato DIPRE/01.2020, celebrado com a empresa DTA 

ENGENHARIA, que definirá o procedimento entre as partes para eventual reequilibrio 

econômico financeiro por variação cambial anormal da moeda Euro, nos termos da 

minuta anexada no mov. 87 e validado pela SUJUD, considerando o Parecer 

SUJUD/GEJAD n° 076.2021, datado de 09/03/2021 e Parecer de Compliance — 

GECOP 054.2021, datado de 12/03/2021. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe 

n° 108.2021. Sem mais assuntos, o Presidente da mesa agradeceu a presença de 

todos e encerrou os trabalhos determinando a lavratura da presente Ata. 

Fendo Henrique Passos Biral 
	

Jorge Le e os Santos 
Presidente da Mesa 
	

S c tário 
Diretor-Presidente 

BruncrStupello 
	 Marcus dos Santos Min. ni 

Diretor de Desenvolvimento 
	

Diretor de Administração 
de Negócios e Regulação 

	 e Finanças 
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